
PRINCIPAIS MEDIDAS DE POLÍTICA 
ECONÔMICA NO TRIMESTRE 

ORIGEM 

Portaria 121, de 29 03 93, do 
Ministério da Agricultuta, do 
At>astecimento e da Reforma 
Agrária 

Decreto Presidencial n^ 755, de 
19.02 93 

MEDIDAS 

Portaria n- 88 do Ministério da Fa­
zenda, de 18.02 93. 

Normas para o Combate à Febre 

A f tosa 

Essa portaria aprova as nor­
mas para o combate à febre aftosa 
firmadas pelo Secretário de Defe­
sa Agropecuária desse Ministério, 
a serem observadas para o con­
trole e a erradicação da febre afto­
sa em todo o território nacional 

A c o r d o da Indústr ia a u t o m o b i ­

l ís t ica 

Esse decre to e s t a b e l e c e 
acordo entre o Governo, as em­
presas e os trabalhadores do setor 
automobilístico, com redução de 
seis pontos percentuais do IPI. 

Redução d o Impos to de Impor­

tação (II) 

Essa portaria reduz a alíquota 
do II em até 6 6 % para produtos da 
área de alimentação, higiene e lim­
peza. 

REPERCUSSÕES 

As medidas mais importantes 
do programa referem-se à assis­
tência técnica nas áreas que apre­
sentam focos da doença e a um 
maior controle da obrigatoriedade 
da vacinação, prevendo, inclusive, 
em alguns casos, o fornecimento 
gratuito desta a pequenos produ­
tores. O programa concentrar-se-
-à e m regiões que apresentam 
focos da doença e que têm impor­
tância econômica no circuito da 
produção agropecuária. O objeti­
vo das novas medidas estabeleci­
das pelo Governo è eliminar as 
restrições hoje existentes na Co­
munidade Econômica Européia 
(CEE) — principal importadora da 
carne in natum do Brasil — quan­
to à qualidade, e m termos sanitá­
rios, da carne oriunda do Brasil 

Essa medida reaquece o se­
tor automobilístico com redução 
dos preços finais dos veículos e 
tratores, v ia corte de margens de 
lucro e redução de impostos; pre­
vê aumentos de produção, empre­
go, salários reais, arrecadação 
tributária, investimentos e produti­
vidade até 1995 

Essa medida é uma represá­
lia do Governo aos setores em que 
houve grandes aumentos de pre­
ços no ano de 1992 e em janeiro 
de 1993; v isa ampliar a exposição 
dos produtos nacionais à concor­
rência estrangeira. 


